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PORTARIA I'lo 00r/2025 - IPOJUCAPREV

'Olrpõc aobrc t dcllgntÉo do(r)
Ag.nti(t) dc Coatrrtrçlo c r Equipo do
Apolo dr AuhÍqul. Prcvldônsiádr do
Munhlplo do lpoluca.IPOJ(ICÂPREV r dí
oulnrprovldlnclu."

O PRE§IDENTE DA AI,TARQUIA PnevloÊucúnn Oo TUTIIcIPIo Oo IPoJUcÀ ESTADo DE

PERilAfl8UCO, no uso de suas a[ibui@ hgais e inamtes ao cargo Sre oqrpa, coín ampaÍo na
Lei Federal n1 14.133, de 10 de abril de 2021 e Decreto Municipal 1051f2023;
Fiscal

COIISIOERAIIOO a Lei Federal no í4.133, datada de lode abdl de 2021, art. 60, V e LX, 70 a í$;

COilSIDERAIIDO o disposto nos artigos 70, I e S do Decrelo no 1051/2023, da CheÍe do Poder
Execuüvo Municipal, que eslabeleceu a aluaçâo dos agente de contÍataçào e equipe de apoio nos
procedimenlos regidos pela Lei no 14.13312021, no âmbito munioipal;

CONSIDERANDO os princlpios constitucionais regentes da AdministÍaçâo Pública.

RESOLVE:

Aúío Designar, nos termos dos aÍt 80 da Lei Federal no 14.133ffi21 , crlmo Agente de Contíatação
da Autarquia Previdênciáda do Municipio do lpojuca - IPOJUCAPRÉV, para atuação flos pÍocessos
regidos pela reíerida Lei de Licitações e ContÍatos, os servidores abaixo relaionadas:

L ALLAII CARLOS *IENDONçÀ - CPF: í10.284.991-12;
ll. VANUSA SOUZA NÀSClllÊNTO - CPF: 06t.972.591.00

§ 10 Os servidores exercerâo a lunçáo de Agente de ContrataÉo, para lodas as modalidades cle

licitaçâo, confoÍme disposto no aú 8P da Lei Federal no í 4.13il2021;

§ 2 Nas licitaçÕes na modalidade pÍegâo, o(a) servido(a) elencado(a) no lnciso Íl do art. ío serà
o(a) agente responsável pela ondução do certame, e, poÍtanto, designado(a) Pregoeio(a), nos
termos do §5o da Lei Federal no 14.133i202í.

Art ? Oesignar, nos teímos dos arl. 80 <la LeiFederal no 14.133/2021, mmo Equipe de Apoio para

auxilio as Agentes de ContÍabçe da AutaÍqula Previrlênciâria do Municipio do lpojuca -

IPOJUCAPREV os servidores abaixo relacbnados:

l. tlARlA DE LOURDES CEUE§ÍlllO SUlllZ 0E SOT ZA - CPF: 79L3í5.001,00
ll. MOSES BARBOSA CAI{PO§ - CPF: ,,§3.Et9.97+20

lll. IáUHNALDo MÂRlÀilO DÂ §lLVÀ - CPF: 686.2{9.18{"87
IV, FÂBüA AIESAilORA DA SILVA DIAS - CPF: 053.926.{í1.82
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v. KEnLy uTÔRn SAiíro§ cosTA- cPF:127.117.§1.81;
Vl. I,IARIA EDUÂRDÀ DA SILVA MONTE - CPF: í&.763.0I&08;
vll. ROSEAIIGELA lrÁRlÀ DO À[l0Rlt - CPF: 028.09§.66#96;
vl[. vAtDEültR JOSÉ DO NÂSCIMENTO - CpFr 058,6í2.99+&.

ÂÉ f No mesÍno pÍocesso lidtatóÍio, em respeilo e pÍincÍp'o da segregaçáo de ÍunÉes, um
mesmo servidor não poderá atuarcomo Agente de Contralação e equipe de apoío.

Aú 40 Os eÍeitos desta Portaria seÍão contados a parlir da data de sua publicação, e terão caÉteÍ
proüsório, alé o dia 31n42025 ou que outro ato as modifiquê ou as rcvoguê, Íevogadas as
disposiçôes emconkário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpÍa-se.

02 de de2A25

DA SILVA
IPOJUCAPREV
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